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CNS aprova criação de comitê gestor para definição
de política de estágio
 

O plenário do Conselho Nacional de Saúde aprovou a proposta do grupo de trabalho constituído pela Comissão Intersetorial de Recursos Humanos - CIRH para a definição de uma política de estágio e de integração ensino-serviço. O CNS recomendou a construção de uma agenda pró-ativa de interlocução com a plenária de conselhos e com os conselhos Municipais e Estaduais de Saúde, no levantamento da situação sobre estágios realizados na rede pública de saúde nos estados, além de propor um debate sobre o impacto que obras de infra-estrutura estão trazendo para a saúde.

O grupo de trabalho apresentou ao plenário uma minuta do relatório da visita do grupo ao Estado de Rondônia. A demanda surgiu a partir de denúncias recebidas pelo CNS de estudantes de medicina da Universidade Federal de Rondônia - UNIR sobre estágio realizado na rede pública de saúde do Estado. Os alunos informaram que a Secretaria Estadual de Saúde tem priorizado os campos de estágio para os discentes das duas instituições de ensino superior privadas da cidade, em detrimento dos alunos da UNIR.

 

Membros do grupo e da CIRH estiveram em Porto Velho, nos dias 22 e 23 de junho, para participar de reuniões com os estudantes, secretarias Municipal e Estadual de Saúde, além do corpo docente e direção da UNIR, com a presença de representantes dos conselhos Municipal e Estadual de Saúde. De acordo com, existe um prédio, construído com recursos financeiros arrecadados pela sociedade e por meio de parceria, que tinha como objetivo ser um hospital do câncer e não foi viabilizado.

Após analisar os dados apresentados e uma proposta de parceria entre a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Velho e o Núcleo da Fiocruz, no gerenciamento compartilhado do hospital, o grupo propôs a formação do comitê gestor. Além de oferecer serviço de saúde à população, também atenderá na formação dos profissionais da área. A parceria terá a participação das secretarias Municipal e Estadual de Saúde, do corpo docente e de estudantes das três universidades, representantes dos núcleos dos ministérios da Saúde e Educação em Rondônia e conselhos Estadual e Municipal de Saúde.

 

Outra denúncia - Na oportunidade, o Grupo de Trabalho também visitou a cidade de Cacoal (RO) em função de denúncias de alunos do 7º semestre do curso de medicina da Faculdade de Ciências Biomédicas de Cacoal (Facimed), que entraram em contato com a CIRH para informar as condições de formação. Segundo relato dos estudantes, eles nunca tiveram contato com pacientes. Após reunião com a Secretaria de Saúde e Prefeitura da cidade, o grupo de trabalho também propôs a constituição de um comitê gestor para atuar junto com a prefeitura na definição de uma política de estágio e de integração ensino-serviço, além de encaminhar um relato ao Ministério da Educação para que sejam verificadas as condições de formação na Faculdade. O CNS definiu também que sejam verificadas informações sobre convênios que envolvam instituições de ensino e a gestão da saúde. (Fonte: CNS)
 

 

 

	 

Ufal é condenada por morte de bebê no HU


O Juiz Federal em Alagoas, Paulo Cordeiro, condenou a UFAL e a União Federal ao pagamento de R$ 100 mil por danos morais, pela morte de um bebê por ingestão de lí​quido meconial no momento da cesariana, feita pela equipe médica do Hospital Universitário. O mecônio é formado por secreções gastrintestinais, restos celulares, sucos gástrico e pancreático, muco, sangue e outros fluídos, e foi ingerido pelo bebê, que não recebeu atendimento adequado do serviço médico do HU. A ação ordinária foi ajuizada pelos pais, considerando o dano, as dores e o intenso sofrimento pelo qual passaram com o falecimento do filho recém-nascido.

Segundo a mãe, dia 7 de março de 2007, ela iniciou o trabalho de parto e deu entrada no HU da UFAL, com fortes dores. Ao ser atendida por uma médica não houve a marcação da cesariana. No dia seguinte, quando estava para dar entrada no centro cirúrgico, a grávida conta que foi abordada por outra obstetra, que determinou o retorno ao leito, para aguardar mais contrações a fim de ser submetida ao parto normal. “Esse episódio aconteceu pela manhã e somente às 22 horas, após muita insistência do meu marido fui encaminhada ao centro cirúrgico e atendida por outro médico obstetra, que fez o parto”, explicou a mulher.

O recém-nascido foi encaminhado para a UTI-neonatal. No dia seguinte, uma médica informou ao casal que o filho tinha ido a óbito por falência de múltiplos órgãos, hipertensão pulmonar persistente, sí​ndrome de aspiração meconial. Os pais denunciaram a imprudência, negligência e imperí​cia do corpo médico do HU, tendo sido, segundo eles, o fator decisivo para as complicações do parto que resultaram no falecimento da criança.

No entendimento do juiz que determinou a multa, Paulo Cordeiro, a equipe médica foi displicente nos procedimentos, havendo a responsabilidade da UFAL pelos danos alegados. Além disso, a grávida não foi direcionada ao atendimento médico e hospitalar compatível com a situação que apresentava, sendo submetida a tratamento atentatório à dignidade humana.

“Estou convencido, com elementos trazidos aos autos, que o feto, caso tivesse tratamento médico adequado, desde a fase do acompanhamento da gravidez, até a fase expulsiva do parto, teria todas as condições de sobrevivência, não ocorrendo por causa da falta do serviço público, ou como no caso presente, o serviço público ineficiente, omissivo”, garante Paulo Cordeiro. Segundo o magistrado, o valor da indenização deve ser suficiente para desencorajar a reiteração de condutas ilícitas e lesivas por parte do HU e, ao mesmo tempo, amenizar, na medida do possível, a dor, tristeza, sofrimento e o abalo psicológico, além do constrangimento causado aos pais do bebê. (Fonte: Sateal)

	 

 

OMS lança Manual de RH

A Organização Mundial da Saúde lançou, em colaboração com a Agência dos Estados Unidos para o Desenvolvimento Internacional e com o Banco Mundial, o Manual para a Monitorização e Avaliação de Recursos Humanos de Saúde, com aplicação dedicada aos países de rendimento baixo e médio. Em muitos países, a falta e a má distribuição de pessoal são alguns dos obstáculos mais importantes ao reforço da prestação de serviços de saúde primários e outros, incluindo serviços de tratamento, promoção, prevenção e reabilitação. Contudo, muitos países não têm, atualmente, capacidade técnica para monitorizar com precisão o seu próprio pessoal de saúde: os dados são frequentemente pouco confiáveis e desatualizados, não existem definições acordadas, meios analíticos comprovados, nem as competências e experiência necessárias para avaliar questões cruciais de política.


O objetivo da publicação é aumentar a capacidade técnica dos recursos humanos de saúde e, simultaneamente, oferecer a gestores de saúde, investigadores e decisores uma referência abrangente para a monitorização e avaliação de recursos humanos de saúde (RHS). O Manual apresenta um enquadramento analítico, com opções estratégicas que pretendem melhorar a base informativa e factual dos profissionais de saúde, e experiências de diversos países para realçar abordagens bem-sucedidas aos problemas referidos. Em última análise, o Manual contribui para o conjunto crescente de meios e de pesquisa aplicada, concebidos para abordar o desafio que a avaliação e melhoria dos resultados de RHS representa, bem como o reforço dos sistemas e a melhoria da saúde das populações. (Informe ENSP)

 
 

	 

Comissão aprova fim de contribuição de inativo
aos 65 anos

A comissão especial que analisa o fim da cobrança de contribuição previdenciária dos servidores inativos aprovou, na quarta-feira, 15, o parecer do deputado Arnaldo Faria de Sá (PTB-SP) que estabelece uma redução gradual da cobrança até o servidor completar 65 anos de idade, quando ficaria isento. Segundo o texto, ao atingir 61 anos o servidor passará a pagar 80% da contribuição. Ela será 20 pontos percentuais menor a cada ano, até se chegar à isenção completa aos 65 anos. A matéria foi aprovada na forma de substitutivo à PEC 555/06, do ex-deputado Carlos Mota. A regra vale para todos os aposentados e pensionistas do serviço público, em todos os níveis de governo (federal, estadual e municipal). Os servidores aposentados por invalidez permanente ficam isentos da cobrança. O substitutivo segue para análise do plenário, onde deverá ser votado em dois turnos.

O relator original da PEC era o deputado Luiz Alberto (PT-BA), que se recusou a aumentar os descontos anuais na contribuição. Segundo o seu relatório – que não foi apoiado nem pelos deputados do seu partido –, a isenção só ocorreria aos 70 anos, porque haveria uma redução de 10 pontos percentuais a cada ano, a partir dos 61 anos. Atualmente, a contribuição previdenciária de aposentadorias e pensões do serviço público é de 11% sobre a parcela que ultrapassa o teto previdenciário do INSS, hoje em R$ 3.416. De acordo com Arnaldo Faria de Sá, o impacto da isenção sobre os cofres da Previdência será de aproximadamente R$ 1,8 bilhão, sem levar em conta os estados e os municípios.


Como não haverá retroatividade com a mudança (os servidores que já pagaram não poderão reivindicar a devolução), Faria de Sá acredita que a proposta aprovada aliviou o governo da sua “maior preocupação” que, na análise do deputado, seria a criação de um “esqueleto” – passivo sem receita correspondente para os cofres públicos. “Quem já pagou não terá como recuperar o dinheiro”, disse. Apesar da votação na comissão especial, não há previsão de quando o assunto será analisado pelo plenário. “Acho que só votaremos depois das eleições”, disse Arnaldo Faria de Sá. (Ag. Câmara)

 


 

	 

Projeto cria ficha limpa para ONGs, Oscip, partidos políticos e entidades

A Câmara analisa o PL 7396/10, do deputado Luiz Carlos Hauly (PSDB-PR), que cria um sistema de "ficha limpa" – similar à lei aprovada para os políticos –, para impedir que pessoas condenadas criminalmente ocupem cargos de direção ou em conselhos fiscais e de administração das seguintes entidades: partido político, organização não-governamental, sindicato, associação classista legalmente constituída, entidade esportiva, entidade de utilidade pública, pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos e Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (Oscip).

Em todos os casos, as proibições se estendem a cônjuges, companheiros e parentes até o terceiro grau – como tios, cunhados e sobrinhos – das pessoas que sofrerem sanções. Ou seja, o tio de uma pessoa condenada não poderá ocupar cargo de direção nas entidades elencadas no projeto, como uma ONG ou um clube de futebol que receba incentivos públicos. Se aprovada, a restrição também valerá para os cargos de Direção e Assessoramento Superior (DAS) e para funções de confiança nos poderes Executivo, Legislativo e Judiciário. O condenado e seus parentes também serão proibidos de exercer qualquer função em emissoras de rádio e televisão, por serem concessões públicas.

A justificativa de Luiz Carlos Hauly para a medida são os casos de “feudos familiares” envolvidos em corrupção. Segundo o projeto, a restrição abrangerá as pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado – sentença ou acórdão da qual não se pode mais recorrer, seja porque já passou por todos os recursos possíveis, seja porque o prazo para recorrer terminou – ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até oito anos após o cumprimento da pena, pelos seguintes crimes:

- Contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio público;
- contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os previstos na lei que regula a falência;

- contra o meio ambiente e a saúde pública;

- eleitorais, para os quais a lei estabeleça pena privativa de liberdade;

- de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função pública;

- de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores;

- de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e hediondo;
- de redução à condição análoga à de escravo;

- contra a vida e a dignidade sexual;

- praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando.

Também ficarão impedidos de ocupar os cargos os militares considerados, por tribunal, indignos do oficialato; as pessoas que tiverem suas contas relativas ao exercício de funções públicas rejeitadas; e, ainda, os detentores de cargo na administração pública que se beneficiarem por abuso de poder econômico ou político, condenados em decisão transitada em julgado. Por fim, o projeto obriga as entidades relacionadas que receberem recursos públicos a prestar contas ao Tribunal de Contas da União e a divulgar a utilização dos recursos na internet, na página do TCU www.contaspublicas.gov.br. Se o Tribunal julgar irregular a prestação, a entidade não poderá participar temporariamente de licitação e não receberá recursos públicos por dois anos. O projeto tramita em caráter e será analisado pelas comissões de Trabalho e de Constituição e Justiça. (Fonte: Ag. Câmara e DIAP)
 

	 

 

SDI-1: empresa que parcelou pagamento de verbas
rescisórias pagará multa do artigo 477 da CLT
Pela natureza imperativa do pagamento de verbas rescisórias, a Seção Especializada em Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho negou provimento a recurso da Têxtil Renaux S/A, que buscava validar o pagamento parcelado de direitos trabalhistas. A empresa havia deixado de pagar, a um empregado que dispensou sem justa causa, verbas rescisórias no prazo legal. Firmou acordo extrajudicial, parcelando esses valores, e estabeleceu novo prazo para o pagamento da multa do artigo 477 da CLT. Esse dispositivo disciplina a multa por eventual descumprimento do prazo para o pagamento das verbas rescisórias devidas no ato da homologação da dispensa do trabalhador.


Ao analisar o caso, a Terceira Turma do TST havia aceitado o recurso do trabalhador e condenou a empresa ao pagamento da multa. Diante disso, a empresa interpôs recurso de embargos, alegando a validade da transação. O relator do processo na SDI-1, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, considerou correta a posição da Terceira Turma, ao aplicar a multa prevista no artigo 477, diante da inobservância do prazo para o pagamento das verbas e da não validade do acordo extrajudicial. Em sua avaliação, não se pode validar acordo que prevê o parcelamento de verbas rescisórias, uma vez que se trata de direito indisponível do empregado, ainda mais quando realizado extrajudicialmente. O relator apresentou outra decisão do colegiado nesse mesmo sentido. Seguindo o entendimento do relator, a SDI-1, por unanimidade, negou provimento ao recurso de embargos da empresa. (RR-19600-41.2008.5.12.0010)
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